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LEI COMPLEMENTAR Nº 66, DE 11 DE SETEMBRO 

DE 2019. 

“ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 60, DE 12 DE 

MARÇO DE 2019, QUE DISPÕE SOBRE ALIENAÇÃO 

DE IMÓVEIS NO PARQUE INDUSTRIAL DORIVAL 

ANTONIO BRIGANÓ E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

O Prefeito do Município de Ibirarema, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAZ SABER que a Câmara do Município de Ibirarema 

aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar: 

 

Art. 1º  A ementa da Lei Complementar nº 60, de 12 de março 

de 2019, passa vigorar com a seguinte alteração: 

“DISPÕE SOBRE ALIENAÇÃO DE IMÓVEIS NO DISTRITO 

INDUSTRIAL DORIVAL ANTONIO BRIGANÓ E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

Art. 2º  A Lei Complementar nº 60, de 12 de março de 2019, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

Art. 1º  Fica criado e instituído o Distrito Industrial “Dorival Antônio 

Briganó”, no imóvel situado em zona urbana deste Município de 

Ibirarema, na Rua Francisco José da Silva Onça, objeto da Matrícula n.º 

4.775, do Registro de Imóveis da comarca de Palmital, destinado à 

instalação de novas indústrias e comércios, bem como à transferência e 

ampliação de filiais estabelecidas no território municipal ou que vierem a 

se instalar. 

Art. 2º  Ficam considerados desafetados os lotes de terrenos que 

integram o Distrito Industrial mencionado no artigo anterior, ou seja, são 

classificados como bens dominicais do Município de Ibirarema e poderão 

ser alienados e utilizados para instalação de indústrias e comércios. 

Art. 3º  Para efeitos desta Lei Complementar considera-se: 
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a) indústria: o conjunto de atividades destinadas à produção de bens e 

serviços, mediante a transformação de matérias primas ou produtos 

intermediários; 

b) comércio: atividade econômica, classificada como do setor terciário, 

que tem por objetivo a compra de bens e mercadorias; 

c) distrito industrial: o universo de bens e empreendimentos, incluindo 

terrenos e infraestrutura. 

Parágrafo único.  Os estímulos e benefícios desta Lei Complementar 

poderão ser estendidos a projetos e empreendimentos de real interesse do 

Município, ainda que não compreendidos integralmente no conceito de 

indútria e comércio formulado por este artigo, mediante autorização 

legislativa. 

 

Capítulo II 

DA ALIENAÇÃO DOS IMÓVEIS DO DISTRITO INDUSTRIAL 

Art. 4º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover a 

alienação de lotes de terreno integrantes do Distrito Industrial objeto do 

artigo 1º, a título de Concessão de Uso com Promessa de Doação com 

encargos ou a título oneroso mediante venda, mediante consulta ao 

Conselho ou Comissão de Desenvolvimento Industrial e Comercial 

Municipal – CDIC (instituído pela Lei Municipal n.º 1.769, de 28 de 

novembro de 2013). 

Art. 6º  ............................................... 

I – incentivos à expansão do setor industrial e comercial; 

Art. 7º  As Concessões de Uso com Promessa de Doação com encargos 

de lotes de terreno integrantes do Distrito Industrial objeto do artigo 1º, 

serão, obrigatoriamente, precedidas de avaliação do bem e adequado 

processo licitatório aberto pelo Poder Executivo, na modalidade 

concorrência pública, cujos critérios de habilitação, julgamento e 

contratação serão estabelecidos pelo instrumento convocatório do 

certame. 

Parágrafo único.  Entende-se como encargo da 

Concessionária/Donatária a obrigatoriedade de ser dado ao bem imóvel, 

objeto de alienação, a que se refere este artigo, a destinação específica de 
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sua utilização para a execução de projeto de construção de obra privada 

para instalações industriais e comerciais, bem como o desenvolvimento e 

uso do projeto/plano industrial e comercial proposto. 

Art. 13.  .............................................. 

§ 1º ............................................................ 

I – dar cumprimento a todo o Projeto do Empreendimento ou Plano de 

Instalação Industrial e Comercial apresentado; 

III – iniciar a atividade industrial e comercial no prazo máximo de 2 

(dois) anos, contados da vigência da Concessão; 

VI – vedado o desvirtuamento do Projeto ou Plano Industrial e Comercial 

original, com a caracterização de desvio de finalidade; 

VII – vedada a paralisação do funcionamento das atividades econômicas 

de natureza industrial e comercial, sem justa causa e prévia comunicação 

à Administração Municipal; 

VIII – vedada a alteração do Projeto do Empreendimento ou Plano 

Industrial e Comercial, sem anuência do Poder Executivo; 

X – a outorga do título definitivo de doação somente se realizará após o 

decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados do início das atividades 

industriais e comerciais, desde que mantida a atividade fim; 

Art. 16.  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover a 

alienação a título oneroso, mediante venda, de lotes de terreno 

integrantes do Distrito Industrial objeto do artigo 1º, conforme o interesse 

público. 

Art. 19.  Considerando que a alienação é subsidiada com incentivos, os 

adquirentes ficam obrigados a manter permanentemente a destinação do 

imóvel no desenvolvimento da atividade industrial e comercial 

inicialmente prevista, salvo na hipótese de alteração previamente 

autorizada pelo Poder Público Municipal. 

Art. 21.  O Município, nos limites dos recursos disponíveis e em 

consonância com as diretrizes do Governo Municipal, que poderá ser 

assessorado por Conselho ou Comissão de Desenvolvimento Industrial e 

Comercial – CDIC, para instalação de novas indústrias e comércios, 

transferência, ampliação ou criação de filiais e ao fomento das atividades 



 

MUNICÍPIO DE IBIRAREMA 
Rua Alexandre Simões de Almeida, 367  |  19940-000  |  IBIRAREMA (SP) 

www.ibirarema.sp.gov.br  |  prefeito@ibirarema.sp.gov.br  |  (14) 3307.1422 
 

GABINETE DO PREFEITO 

IBIRAREMA – TERRA DA LINGUIÇA 
“PAPEL RECICLADO: IBIRAREMA CUIDANDO DO MEIO AMBIENTE” 

 

industriais e comerciais e, aproveitamento e/ou capacitação da mão de 

obra local, poderá conceder os seguintes incentivos: 

I – execução de infraestrutura do loteamento que comporta o Distrito 

Industrial de que trata esta Lei; 

IV – fechamento do loteamento que comporta o Distrito Industrial de que 

trata esta Lei Complementar; 

§ 1º  Os prazos estabelecidos nos incisos II, III e V, deste artigo, poderão 

ser prorrogados por igual período, por ato do Poder Executivo após 

deliberação dos Conselhos Municipais de Defesa do Meio Ambiente – 

CONDEMA e de Desenvolvimento Industrial e Comercial Municipal – 

CDIC. 

§ 3º  Decorrido o período estabelecido no inciso V, será feita a 

Concessão de Uso das Áreas Públicas (vias, áreas verdes), da portaria de 

controle de acesso e do monitoramento à associação dos 

proprietários/adquirentes dos lotes do Distrito Industrial, a qual terá que 

desempenhar a manutenção e conservação dessas áreas e bens. 

Art. 24.  Ficam as empresas beneficiadas obrigadas ao cumprimento das 

demais legislações pertinentes e aplicáveis à espécie, adequando-se 

àquelas decorrentes de proteção ao meio ambiente, especialmente no que 

se refere ao tratamento dos resíduos industriais e comerciais. 

Art. 26.  Os casos omissos ou excepcionais, não previstos na presente 

Lei Complementar, serão deliberados pelo Conselho Municipal de 

Defesa do Meio Ambiente – CONDEMA (instituído pela Lei n.º 2.065, 

de 27/04/2017) e pelo Conselho ou Comissão de Desenvolvimento 

Industrial e Comercial – CDIC (instituído pela Lei n.º 1.769, de 

28/11/2013), e decididos pelo Poder Executivo. 

Art. 3º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 12 de março de 2019. 

Prefeitura do Município de Ibirarema, 11 de setembro de 2019. 

 

 

THIAGO ANTONIO BRIGANÓ 

Prefeito Municipal 
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Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra, publicada e 

afixada na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume, bem como publicada no 

Diário Oficial do Município de Ibirarema e disponibilizada no sítio www.ibirarema.sp.gov.br. 

 

DIRCEU ALVES DA SILVA 

Chefe de Gabinete 

http://www.ibirarema.sp.gov.br/

